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PROPOSTA COMERCIAL – ANEXO II 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº __________/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº __________/2021 
 

A Instituição Financeira abaixo se propõe a EXECUTAR os SERVIÇOS à Câmara Municipal de Itaperuna, pelos 
preços e condições assinalados na presente, e em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência – Anexo I, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

Proponente: 

Endereço:  

CNPJ:  

Item Discriminação Unid. Quant. Valor Total  
Ofertado (R$) 

 

OBSERVAÇÕES 
1 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua entrega. 
2 - DOS PREÇOS: Os preços acima incluem todos os custos de mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos 
sociais e demais despesas indiretas incidentes sobre os itens objeto da presente Proposta Comercial. 
3 - PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses e começará a fluir da data do 
recebimento da Ordem de Serviços, a ser emitido pela  Chefia do Gabinete da Câmara Municipal de Itaperuna. 
Declaro, para todos os efeitos legais, que ao apresentar esta proposta, com os valores acima ofertados, estou de 
pleno acordo com as condições estabelecidas para esta licitação, a qual me submeto incondicional e integralmente, 
declarando ainda que será concedido a todos os servidores ativos, inativos e pensionistas, os benefícios previstos 
na Resolução nº 3.424, de 21 de dezembro de 2006, do Banco Central do Brasil. 
 
Local: ______________________ 
 
Data: ____/_____/____ 

 
_________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da Proponente 
Carimbo CNPJ da empresa 

 

001 Contratação de Instituição Financeira oficial pública ou privada, 
para explorar com exclusividade, serviços de processamento e 
gerenciamento de crédito da folha de pagamento, em conta 
bancária, dos servidores públicos da Câmara Municipal de 
Itaperuna ativos, integrantes do quadro do Poder Legislativo 
Municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses. 
 
OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS: 
Em caráter de exclusividade:  
- Centralização, processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento gerada pela Câmara 
Municipal de Itaperuna, a serem creditados em conta de seus 
servidores na instituição financeira contratada ou conforme 
instrução, transferir para outras instituições financeiras na data 
solicitada e sem ônus à Contratante, valores a serem creditados 
aos servidores ativos, ou qualquer pessoa que mantenha vínculo 
de remuneração com a Câmara Municipal de Itaperuna. 
Sem caráter de exclusividade:  
- Concessão de empréstimos, produtos de crédito e financiamentos 
aos servidores ativos, da Câmara Municipal de Itaperuna, 
mediante consignação em folha de pagamento; e 
-  Processamento de créditos referentes ao pagamento de 
fornecedores, bens, serviços e demais movimentações de recursos 
financeiros relativos à Câmara Municipal de Itaperuna, mediante 
crédito em conta bancária da Instituição Financeira vencedora. 

Und. 001 

 
 
 
 

Preço total por extenso:              
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